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Prefeitura Municipal de CAUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO
E ORÇAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

QR Code Número da Nota - Série
117 - NFSe

Data e Hora de Emissão
23/04/2024 14:39

Código de Verificação
IYBX-QHLB

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CNPJ: 28.496.393/0001-95 Inscrição Municipal: 021076-1
Nome: EVOLUCAO MARKETING E COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA Regime Tributário: Simples Nacional
Razão Social: EVOLUCAO MARKETING E COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA Fone: Não Informado
Endereço: RUA CORONEL CORREIA (BR-222), 1600
Bairro: CENTRO CEP: 61600-004
Município: CAUCAIA UF: CE

TOMADOR DE SERVIÇOS
  Nome/Razão Social:FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE
  CPF/CNPJ: 121.337.283-68   Inscrição Municipal: Não Informado
  Endereço: CAMARA DOS DEPUTADOS, , ANEXO IV, GABINETE 219,
BRASILIA DF DISTRITO FEDERAL   CEP: 70160-900

  Município: BRASILIA   UF: DF
  E-mail: dep.daniloforte@camara.leg.br

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS

REF. A DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO DEPUTADO FEDERAL DANILO FORTE NA RÁDIO E TV CAUÍPE NO MÊS
DE ABRIL DE 2024

Código Serviço Alíquota (%) Base de Calculo (R$) ISS (R$)
99.02 Atividade de Rádio em geral 0,00 2.500,00 0,00

Código CNAE Descrição CNAE

6010100000 ATIVIDADES DE RÁDIO

OBSERVAÇÕES DA NOTA
Local da Prestação do Serviço: CAUCAIA-CE
DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO: BANCO DO BRASIL AG: 1041-3 Cc: 84238-9 FAV: EVOLUÇÃO M.C.C LTDA
CNPJ:28.496.393/0001-95

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.500,00   VALOR TOTAL LÍQUIDO DA NOTA = R$ 2.500,00

Valor Nota (R$)
2.500,00

Deduções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
2.500,00

Alíquota (%)
0,00 %

Valor do ISS
(R$)

0,00

Desc.
Incondicinal
(R$)

0,00

Valor Líquido(R$)
2.500,00

OUTROS TRIBUTOS
INSS (R$)

0,00
IRRF (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
PIS/PASEP (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP declarado nesta NFS-e é de responsabilidade do emitente.
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 319, DE 04 DE OUTUBRO DE 2011.
- Esta NFS-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional.




